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Processo no	 10665.000182/92-05

Ses~ de g	 28 de abril de 1991	 ACORDO no 203-01.411
Recurso nou	 91.026
Recorrente::	 BLOCOS E AREIA FLORESTA LTDA.
Recorrida :	 DRF EM DIVINOPMLIS - MG

IPI -• IS•NÇO0 -- O parágrafo lo do art. 41 do Ato
das DisposiçOes Transitórias da	 Constitui0o
Federal/8S	 revogou os incentivos fiscais 	 de
natureza setorial Que rdro vieram a ser confirmados
por lei após tranlicorh.diâs dois anos da
promulqa0c da referida Constiiailflo. Nau ostà
protegido pelo parágrafo 2p do dispositivo supra o
incentivo náo concedido sob condiçâo e com prazo
certa. Recurso negado.

•

Vistos, relatados e discutiMos os presentes autos
de recurso intorpebito por BLOCOS E AREIA FLORESTA LTDA.

ACORDAM o% Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI),
TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEGAS1EMO DORMES TAGUARY.

•

Sala das SessOes em 28 de abril de 1994.
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SaVID CO1SQIE FERNANDES ' -- Procnior-Reproi:entante

da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSM DE 0 7 Lu_ 1994
Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
SERGIO AFANASIFFF, RICARDO LETEIR RODRIOUES e MARIA THEREZA
VASCONCE1.1.0S DE: ALMEIDA.
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Processo no	 10665.000182/92r03

Recurso no. :	 94.026
Acórdâb no. :	 203-01.411
Recorrente:	 BLOCOS E AREIA FLORESTA LTDA.

RELATORIO

Contra A Empresa em epígrafe foi lavrado o Auto de
Infraç;• So de fls. 02, pelo qual ê exigido a Imposto sobre Produtos
InduistrialiuNdols -, IPI, ao argumento de que deixou de lançar o
imposto incidente na saída de produtos de sua fabricaçao, tendo
em vista o disposto no art. 11, paragrafb lo, do Ato das
Dísposiç('es Transitórias da Constituiçao Federal/88.

•

inconformada, a Autuada impugna (flvs. 19/22),
tempestivamente, o lançamento areetindo que: A) prelindarmente
nao há como Imputar à lmpugnante uma obrígaçan tributária
principal "recolhimento do IP:c“. quando ela nau reteve o valor do
iiTIIDO IStO ” pois as operaçdes estavam sempre alcançadas pelo
inst.ituto da suspensaa: h) analisando o trabalho efetuado, nau se
vislumbra a citaçab pelos Agentes do Fisco em qual código da NBM
o produto está classificado: e C) o art. 01 do RiPt estabelece
que o YPI obedece à regra da nao-cumulatividade do imposto, e a
Impugnante questiona os valores iig ifiblA111015 como créditos no
levantamento	 flsçai, pois se nota que	 saci	 infinitamente
inferiores aos reais,

A auditora fiscal autuante o(:ina, na Informacao de
fls. 21/26, pela manutençao integral. do lançamento.

A Autoridade de Primeira Instancia manteve a
exiciOncia, ao fundamento de que: A) preliminarmente, a Autuada O
O sujeito passivo da obrigaçab tributária principal, conforme o
A rtigo 121 do Código Tributário Naclonal„ e se enquadra na
condicào de contribuinte, posto que assim define e próprio CTN em
seu art. 51, II, e o Klrl no art., 22: h) foi atribuído A
Contribuinte o crédito do Imposto relativo a produtos entrados
ne seu estabelecimento, de acordo com o ar t, 87, inc, IX, do
Rin, conforme demonstrativo de fls, 01 a 06, oab tendo sido
apresentado, na peça 1npugnatoria, nenhum elemento que
justificasse o requerimento da Contribuinte: C) nab há previsàb
legal no RIPI de saIdas com suspensa° do 111 I para os produtos em
causa: D) us produtos industrializados pela Impugnante
encontram-se corretamente identificados nos demonstrativas anexos
ao Auto de lefraçào, tis. 07 a 11, cum a cadificaçau da TIFI: E)
nab 55Q aplica à Empresa o benefício da opçan previsto no art. 70
do RIPI bem como o previsto mi ar t, 90, II, especifico para as
empresas nacionais exportadoras de servi.ces: e F) estabelece e
parágrafo lo do art. 41 do Ata das Disposiçfles Constitaciantais
Transitórias que se consideram revogados O. dois anos, a partir
da data da promulgaçao da Constituiçab, os incentivos que nab
forem confirmados por lei.

o4.



MWMTÉRIODAFAMNDA

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNWS

Processo na	 10665.000102/92-03

Recurso neo	 94.026
AcdrdXo no:	 203-01.411
Recorrente.	 BLOCOS E AREIA FLORESTA LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa em epígrafe foi lavrado 0 Au te do
Infração de fls. 02, pelo qual. é exigido o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, ao argumento de que deixou de lançar o
iMposto incidente na salda de produtos de sua fabrica0Co, tendo
em vista o disposto no art. 41, parágrafo lo., do Ato das
Dispnsiçaes Transitórias da Constituição 1--ederal/80.

Inconformada, a Autuada impugna (fls. 19/22),
tempestivamente, o lançamento ai-Tinindo quer A) preliminarmente
não ha como imputar à Imimmjnante uma obrigaçao tributária
principal "recolhimento do 'Pi n " quando ela nao reteve e valor do
imposto " pois as operaçffes estavam sempre alcançadas pelo
instituto da suspensab ,i D) analisando o trabalho efetuado, não se
vislumbra a citação pelos Agentes do Fisco em qual código da NTJM
O produto está classificador e C) o artr 81 do RIPI estabelece
que c, IPI obedece . à regra da rao-cumulatividade do jr.limr. ITLo i, e a
imbugnante questiona os valores atribuídos como créditos no
levantamento	 fiscal, pois se nota que	 são	 infinitamente
inferiores aos reais.

A auditora fiscal autuante opina, na Til:) Fina 	 de
tis, 24/26, pela manutençao intkmjral. do lançamento.

A Autoridade de Primeira Instncia manteve a
exig8ncia, ao fundamento de quer A) preliminarmente, a Autuada é
o sujeito passivo da obrigação tributária principal, conforme o
artigo 121 do Código Tributário Nacional, e se enquadra na
condição de contribuinte, pwsto que assim define o próprio Cfil em
seu art. 5i	 II	 e o RIPI no art.. 22; A) fni atribuldn
Contribuinte o credito do imposto relativo a produtos entrados

Kilo seu estabelecimento, de acordo cem o art. 02, inc. LX, do
RIPI, conforme demonstrativo do fls. 04 a 06, não tendo sido
apresentado, na pega impugnatória, nenhum elemento que
justificasse o requerimento da Contribuinte; C) nan há previsão
legal no RIPI de saldas com suspensan do IPI para os produtos em
causa;	 os produtos	 industrializados 	 pela	 Impudniulte

1:011 trarn-so corretaMon te idem t. 1.1j. Ciadt15 nos cleMenstratiVOS anexes
4(:) AirLO	 Intraro, fls. 07 a 11., CrIfIl a coclificaçã'o da trEr.:;	 Ei)
nro se a pi :i. C.a à EIA pre,sa o beneficio da opçab previsto no ar t 	 70
do Rip" bem Corno o previsto no al-t. 90 1 especifi Co para as
emnresas nacionais expertadoras de serviços; e E) estabelece e
parágrafo lg do art, 41 do Ato das DisposiçNes Constitucionais
Transitórias que se consideram reVosad05 após dois anos., a partir
da data da promulgaçao da	 1. -t 	 os incentivos que nao
1orem confirmados por 1mi.
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Processo no	 10665.000182/92-03
Acórclgo no	 203-en.411.

Ainda inconformada, a Empresa interpeles,
tempestivamente, o Recurso de fls. 35/38 em que reitera as 111C5MrnIS

aleqa0es trazidas na fopognacZo, acrescentando, apenas, o pedido
de que the se3a aplicada reírnalJvamente os efeitos do Derreto no
551, de 29.05.92, que reduziu a zero a allquota do produto da
oubpoisiçab 6010.11.

64-"/
Er o relatório.
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Processo no	 10665.000102/92-03
Acórdgo no	 203-.01.411

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso P tempestivo, e dele tomo connoc~to.

A RecorrentA reitera argumentos ia expendidos
quando da apresentação da Impugnaçãb, que foram devidamente
apreciados na Decis3o de Primeira Instancia de forma correta, na
minha opiniNo,

O paragrafo ip de artigo 41 do Ato das Oispesicbes
Transiteirias da ConstitulOo/80 revogou os incentivos fiscais do
natureza setorial que rfào vieram a ser confirmados por lei após
transcorridos dois Anos da pronulgaçAo da referida ConstitujOov
Outrossimv rao está protegido pelo parágrafo 22 do dispositivo
supra o incentivo ran concedido sob condi0o e com prazo certe e
o incentivo em tela foi. concedido de forma incondicional e por
prazo indeterminado.

Assim, cabia à Recorrente lancar o imposto por
ocAsi"ão da salda dos produtos de sua industrializaço, r11.0 o
fazendo ficou sujeita ao lançamento de ofício efebiado.

Incabível, por falta de amparA legal, A aplicaçãO
retroativa do Decreto np 551, de 29,05,92, aos fatos geradores
ocorridos anteriormente a sua vigência que ferem lançados no
processe em julgamento.

Pelo acima exposto, veto para que seja negado
D rovimento ao Recurso.

Sala das SessAes, em 2H de abr .il de 1991.

,
CELS	 .jSBOA ./ALLUCCI
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